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No item 9.4, onde se lia: 
 

9.4 Estudantes que estejam matriculados no último ano do Ensino Médio no corrente ano NÃO poderão concorrer às 
vagas ofertadas neste edital. 

 
 

Leia-se: 
 

12.1 Estudantes que estejam concluindo o Ensino Médio no corrente ano poderão concorrer às vagas ofertadas 
neste edital, apresentanto, no ato da inscrição, as notas de Língua Portuguesa e Matemática obtidas no último 
ano concluído do Ensino Médio, conforme histórico escolar.  
 
 
No ANEXO III, onde se lia: 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO ESCOLAR SOBRE AS NOTAS DO CANDIDATO 

 

 Língua Portuguesa/Português Matemática 

Nota do último ano do Ensino Médio   

  
 
 

Leia-se: 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO ESCOLAR SOBRE AS NOTAS DO CANDIDATO 

 

 Língua Portuguesa/Português Matemática 

(   ) Nota do penúltimo ano do 
Ensino Médio 

 
(   ) Nota do último ano do Ensino 

Médio 

  

OBSERVAÇÃO: candidatos que estão matriculados no último ano do Ensino Médio deverão apresentar as notas obtidas no 
penúltimo ano do Ensino Médio, conforme histórico escolar. Candidatos que já concluíram o Ensino Médio deverão apresentar 
as notas do último ano do Ensino Médio, conforme histórico escolar.  
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